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NOVAS REGRAS

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Transexual será
revistadapor
mulherpolicial

YURI BARICHIVICH/PMV - ARQUIVO

O serviço da patrulha faz visitas tranquilizadoras a mulheres vítimas de violência

Esseéumprocedimento
quedeveseradotado
segundoportariada
SecretariadeSegurança

KATILAINE CHAGAS
kchagas@redegazeta.com.br

Asmulherestransexuaisde
todo o Estado agora têm
seu direito reconhecido de
seremtratadaspeloseuno-
me social em procedimen-
tos e ocorrências das polí-
cias Civil e Militar. Além
disso, caso haja necessida-
de de ser revistada, a reco-
mendação é para que isso
seja feito, preferencial-
mente, por umamulher.
A Secretaria de Estado

de Segurança Pública
(Sesp) publicou portaria
com orientações sobre os
procedimentos a serem
adotados no atendimento
às mulheres em situação
de violência doméstica e
familiar. E alguns dos pro-
cedimentos padronizados
referem-se às trans.
“A mulher transexual

ou transgênero deverá ser
tratadapor seunome”, es-
tabelece um dos parágra-

fosdaPortarianº26-R,pu-
blicada na última quar-
ta-feira. “A revista pessoal
da mulher transexual ou
transgênero será realiza-
da, preferencialmente,
por policial feminino.”
A portaria aponta que,

para isso, devem ser obser-
vados os procedimentos de
segurança, o grau de risco
que a pessoa abordada ofe-
rece e as diferenças entre o

porte físico da policial e da
pessoa abordada.
“Ficamos muito satis-

feitos como resultado (da
portaria)”, afirma Mirian
Cortez, gerente de Prote-
ção àMulher da Sesp.

INFORMAÇÃO
A portaria reforça tam-

bémorepassede informa-
ções às mulheres vítimas
de violência sobre aquilo
que já lhes é de direito.
“Cabe à autoridade poli-
cial garantir o acesso da
mulher em situação de
violência e seus depen-
dentes a local seguro, a
serviços de saúde, à perí-
ciamédicaeaseusperten-
ces,emacordocomArt.11
daLei11.350/06”,aponta
o Art. 6º da portaria.
Sobre a forma atual de

abordagem das vítimas,
reconhece reclamações.
“Recebemos reclamações,
tanto na área de seguran-
ça quanto na de saúde.
Tem reclamação, mas é
bomrecebê-lasparaagen-
te consertar”, afirma Mi-
rian Cortez.

PatrulhaMaria da Penha é lei

O que era um programa
paraprotegermulheres ví-
timasdeviolência virou lei
estadual com a criação da
Patrulha Maria da Penha,
conjunto de visitas feitas
porpoliciaismilitaresàsví-
timas amparadas por me-
didasprotetivas,direitore-
conhecido na lei federal
que dá nome à patrulha.
A PatrulhaMaria da Pe-

nhaabarcaoprojeto “Visi-
tas Tranquilizadoras às
Mulheres Vítimas de Vio-
lência”, que já havia sido

ampliado emmarço deste
ano com o projeto “Patru-
lha da Família”.“Deixa de
ser uma política de governo
para ser de Estado”, afirma
Mirian Cortez, gerente de
ProteçãoàMulherdaSecre-
taria de Estado de Seguran-
çaPública (Sesp).
O Patrulha da Família

estavapresenteemVitória,
Vila Velha, Serra e Cariaci-
ca. “Agora com a lei publi-
cada temosapossibilidade
de expandir para o inte-
rior”, dizMirian Cortez.

Ao requerer, na delega-
cia,amedidaprotetiva,aví-
tima poderá agendar as vi-
sitas de policiais militares,
que garantirão se amedida
está sendo respeitada.
Na lei, está proibida a

participaçãona patrulha de
policiais militares que res-
pondam a procedimento
administrativo disciplinar,
com referência à agressão
familiar e doméstica. E a
composição das patrulhas
deverápriorizaraparticipa-
ção de policiaismulheres.

CORREÇÕES

“Tanto na segurança
quanto na saúde,
temos questões a
serem acertadas”

MIRIAN CORTEZ
GERENTE DE PROTEÇÃO
À MULHER DA SESP

VIOLÊNCIA CONTRA
A MULHER
t Atendimento
A Secretaria de Estado
de Segurança Pública
(Sesp) estabeleceu
regras para o
atendimento de

mulheres em situação de
violência. As
determinações estão na
Portaria nº026-R, de 21
de novembro de 2016.

tMulheres trans
O texto reconhece o
direito de mulheres trans

de serem tratadas pelos
policias pelo seu nome
social. Além disso,
estabelece que, em caso
de revista pessoal, isso
deve ser feito
preferencialmente por
policiais mulheres.

t Violência sexual
Se houver suspeita de
violência sexual, a
mulher deve ser
encaminhada
imediatamente ao
serviço de saúde de
urgência/emergência

mais próximo para que
receba atendimento
médico e para a
medicação contra
possíveis doenças
sexuais resultadas
da violência da qual foi
vítima.

t Condução
A vítima e seu agressor
deverão ser conduzidos à
delegacia em viaturas
diferentes. Se tiver de ser
na mesma viatura, isso
deverá ocorrer em
compartimentos separados.
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